
 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2024

(nº 1620/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, o nome do Senhor DIOGO PENHA SOARES, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, no mandato a iniciar em 1º de abril de
2025, decorrente do término do mandato de Alex Machado Campos, que renunciou.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria

Avulso da MSF 92/2024   [1 de 21]

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/166755


 
 
MENSAGEM Nº 1.620        
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 10 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor DIOGO PENHA SOARES, para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, no mandato a iniciar em 1º 
de abril de 2025, decorrente do término do mandato de Alex Machado Campos, que 
renunciou. 
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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EM nº 00032/2024 MS 
  

Brasília, 13 de Dezembro de 2024 

Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a indicação do nome do Senhor 
DIOGO PENHA SOARES, para ocupar o cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, com mandato a iniciar em 1º de abril de 2025, em decorrencia do término do mandato de 
Alex Machado Campos, que renunciou. 

 

Conforme documentação apresentada pela indicada considero atendidos os seguintes 
requisitos legais: 

                    I. da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 

II. inciso II, art. 19 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021; 

III. alínea “b”, item 2, inciso I e inciso II do art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000, 

alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019; 

 

E, considerando declaração apresentada pela indicada, informo que não se enquadra nas 
vedações constantes do art. 8º-A e/ou art. 8º-B da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000, bem como nas 
hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990. 

 

Na oportunidade, informo que segue, em anexo, a documentação a que se refere o art. 
383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

 

Na expectativa de contar com a sua aquiescência, tomo a liberdade de sugerir que o nome 
do indicado, com fundamento no inciso III, alínea “f” do art. 52 da Constituição Federal e no 
parágrafo único, art. 10 da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 2024, seja submetido à aprovação prévia do 
Senado Federal. 
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Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Nisia Veronica Trindade Lima 
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Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nº 32, de 13 de dezembro de 2024. Encaminhamento ao Senado Federal, para 
apreciação do nome da Senhor DIOGO PENHA SOARES, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

  

Brasília, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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 00001.007692/2024-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1832/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor DIOGO PENHA SOARES, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no mandato a iniciar em 1º de
abril de 2025, decorrente do término do mandato de Alex Machado Campos, que renunciou.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307961 e o código
CRC E8B105B2 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.007692/2024-92 SEI nº 6307961

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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o 2018 até 2023 - Coordenação de Articulação Internacional e 
Convergência Regulatória - CCREG/AINTE: 

■ Coordenador substituto de 2019 a 2023. 

• 2023 até hoje - Ministério da Saúde (servidor da Anvisa cedido): 
o Coordenador-Geral de Base Mecânica, Eletrônica e de 

Materiais, no DECEIIS/SECTJCS. 

�--
DIOGO PENHA SOARES 
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DECLARAÇÃO 

(nos termos do artigo 383, 1, 'b', 2, do Regimento Interno do Senado Federal) 

No que diz respeito a minha participação, em qualquer tempo, como sócio, 
proprietário ou gerente de empresas ou entidades não-governamentais, declaro 
que não sou, em qualquer tempo, sócio, proprietário ou gerente de empresas ou 
entidades não-governamentais 

Brasília/DF, 13 de dezembro de 2024. 

�--
DIOGO PENHA SOARES 

Avulso da MSF 92/2024   [11 de 21]



DECLARAÇÃO 

(nos termos do artigo 383, I, 'b', 3, do Regimento Interno do Senado Federal) 

Declaro, para os devidos fins, estar em situação de regularidade fiscal nos âmbitos 
federal, estadual ou municipal, conforme certidões anexas. 

Brasília/DF, 13 de dezembro de 2024. 

�-
DIOGO PENHA SOARES 
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DECLARAÇÃO 

(nos termos do artigo 383, I, 'b', 4, do Regimento Interno do Senado Federal) 

Em cumprimento ao artigo 383, I, 'b', 4, do Regimento Interno do Senado 
Federal, em relação à existência em nome do subscritor desta declaração, ações 
judiciais em curso como autor ou réu, declaro, para os devidos fins, que não 

figuro, como pólo passivo ou ativo, em qualquer ação judicial no âmbito das 

justiças estadual, distrital ou federal, ao ainda, no âmbito da justiça especializada 

do país. 

Brasília/DF, 13 de dezmebro de 2024. 

DIO�-
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DECLARAÇÃO 

(nos termos do artigo 383, I, 'b', 5, do Regimento Interno do Senado Federal) 

Declaro, para os devidos fins que, nos últimos 5 (cinco), não atuei em juízos e 

tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de 

direção de agências reguladoras. 

Brasília/DF, 13 de dezembro de 2024. 

DIOGO PENHA SOARES 
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Argumentação escrita do indicado 
(nos termos art. 383, 1, 'c', do Regimento Interno do Senado Federal) 

Após a resignação do Diretor Presidente, fui selecionado, por meto de processo 
seletivo, para Gerente Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde, oportunidade na qual fui 
responsável pela coordenação da regulação e controle dos serviços de saúde e dos serviços de 
interesse à saúde (que abrange desde serviços de estética e embelezamento e instituições de 
longa permanência para idosos, até hospitais, serviços de radioterapia e clínicas de 
hemodiálise), além da vigilância e monitoramento dos eventos adversos relacionados à 
segurança do paciente, das infecções relacionadas aos serviços de saúde e a resistência 
microbiana em serviços de saúde. Nesse período estive ainda mais envolvido na relação com 
os estados e municípios, garantindo que a atuação da Anvisa estivesse de fato inserida num 
contexto de Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, e não agindo de forma isolada. 

Minha última experiência na Anvisa foi na Assessoria Internacional, quando fui o 
representante da Anvisa em diversos fóruns de alta relevância para a harmonização e 
convergência regulatória: a) Codex Alimentarius, orgão conjunto da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agricultura (F AO) e da Organização Mundial da Saúde 
(O:'vlS), elaborando normas para promover a saúde do consumidor e garantir práticas leais de 
comércio; b) Comitê sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da 
Organização Mundial do Comércio (OMC), defendendo internacionalmente a regulamentação 
da Agência, para que esta seja entendida como uma medida legítima de proteção à saúde da 
população, evitando que seja considerada uma barreira injustificada ao comércio 
internacional; c) Conferência Internacional de Harmonização de Requisitos Técnicos para 
Fármacos de Uso Humano - ICH, que elabora guias e diretrizes aplicação de requisitos 
técnicos de medicamentos, garantindo que produtos seguros, eficazes e de alta qualidade 
sejam desenvolvidos e registrados com eficiência de recursos. Nesse pude participar do 
processo em que a Anvisa foi eleita para o Comitê Gestor, sentando ao lado das maiores 
autoridades regulatórias de medicamentos do mundo. Uma das características desta 
Conferência é a atuação conjunta entre autoridade reguladora e o setor regulado, com a 
finalidade de alinhamento dos requisitos discutidos, uma vez que deverão ser incorporados ao 
arcabouço regulatório e, por fim, integralmente atendidos pelas indústrias. Fui, ainda, eleito 

vice•presidente do Comitê Gestor do Programa Internacional dos Reguladores de 
Medicamentos - IPRP, fórum com objetivo de promover a troca de informações sob: y 
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o 2018 até 2023 - Coordenação de Articulação Internacional e 
Convergência Regulatória - CCREG/AINTE: 

■ Coordenador substituto de 2019 a 2023. 

• 2023 até hoje - Ministério da Saúde (servidor da Anvisa cedido): 
o Coordenador-Geral de Base Mecânica, Eletrônica e de 

Materiais, no DECEIIS/SECTJCS. 

�--
DIOGO PENHA SOARES 
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